
ATA	DE	JULGAMENTO	SEI

Ata	de	julgamento	dos	documentos	de	habilitação	e	proposta	técnica	apresentados	ao	edital	de	Credenciamento	nº
372/2024	 destinado	 ao	 credenciamento	 de	 instituições	 especializadas	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o
atendimento	de	crianças	na	Educação	 Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica,	 pela	 instituição	abaixo
nomeada.	Aos	12	dias	de	maio	2025,	a	Agente	de	Contratação	Priscila	Schwabe	da	Silveira,	designada	pela	Portaria
nº	204/2025,	após	análise	dos	documentos	documentos	de	habilitação,	passa	a	fazer	suas	considerações,	bem	como,
quanto	 a	 análise	 da	 proposta	 técnica	 e	 visita	 técnica	 in	 loco,	 conforme	 subitem	 3.2.2.1	 do	 edital,	 estas
foram	 realizadas	 pela	 Equipe	 Técnica,	 designada	 pela	 Portaria	 nº	 409/2025	 –	 SED.GAB,	 nos	 termos	 do	 Relatório
Técnico	de	Monitoramento	 e	Avaliação	 e	Parecer	Técnico,	 parte	 integrante	da	presente	 ata,	 que	de	 forma	 sucinta
relata-se:	Centro	de	Educação	Infantil	Tempo	Feliz	Ltda.,	na	data	de	11	de	abril	de	2025	às	13h23	(documentos
n°	 0025166343	 e	 n°	 0025166362),	 a	 Certidão	 Negativa	 de	 Recuperação	 Judicial,	 Extrajudicial	 e	 Falência
apresentada,	 havia	 sido	 emitido	 em	 21/06/2023.	 Em	 atenção	 ao	 subitem	 3.2.4	 do	 edital,	 "Todos	 os	 documentos
deverão	estar	dentro	do	prazo	de	validade.	Se	a	validade	não	constar	de	algum	documento,	será	considerado	válido
por	 um	 período	 de	 90	 (noventa)	 dias	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 emissão.",	 o	 documento	 esteve	 válido	 até
19/09/2023.	Portanto,	estava	vencido	na	data	de	envio	dos	documentos.	Fundamentado	no	subitem	4.1.4	do	edital,	"O
Agente	 de	 Contratação	 poderá	 durante	 a	 sessão	 verificar	 a	 regularidade	 dos	 documentos	 disponíveis	 para
consulta	 on-line	 exigidos	no	 subitem	3.2,	 que	não	 forem	previamente	 apresentado(s)	 pelo(s)	 proponente(s)	 ou	que
forem	 apresentados	 vencidos	 ou	 positivos.",	 o	 documento	 foi	 emitido	 e	 juntado	 aos	 autos	 do	 presente
processo	 (documento	 SEI	 nº	 0025166348).	 Assim,	 restou	 atendido	 o	 subitem	 3.2.1,	 alínea	 "i"	 do	 edital.	 Atentou-
se	que,	o	documento	Declarações	Credenciamento	nº	372/2024	apresentado,	constava	os	dados	e	a	assinatura	apenas
de	 uma	 das	 sócias,	 entretanto,	 a	 1ª	 Alteração	 Contratual	 Consolidada	 informa	 que	 a	 administração	 da	 sociedade
ocorrerá	por	ambas	as	sócias.	Com	amparo	no	subitem	16.3	do	edital,	"É	facultado	ao	Agente	de	Contratação	ou	à
autoridade	superior,	em	qualquer	fase	desta	licitação,	promover	diligência	destinada	a	esclarecer	ou	complementar	a
instrução	do	processo,	nos	termos	do	art.	64,	da	Lei	Federal	nº	14.133/21.",	solicitou-se	a	instituição	através	do	Ofício
(documento	SEI	n°	0025174952),	que	se	manifestasse	acerca	do	apontamento.	Em	resposta	encaminhada	em	16	de
abril	de	2025	às	08h55	,	a	proponente	encaminhou	a	Declaração	corrigida,	atendendo	ao	disposto	no	subitem	3.2.1.,
alíneas	"j"	e	"k"	do	edital	(documento	SEI	n°	0025203037).	Quanto	à	proposta	técnica	e	visita	técnica	in	loco,	concluiu
o	Relatório	Técnico	de	Monitoramento	e	Avaliação	(Documento	SEI	nº	25357122)	e	Parecer	Técnico	(Documento	SEI
nº	25357096	),	"(...)	a	Equipe	de	Seleção	Técnica	 julga	por	classificar	a	instituição,	pois	atende	os	dispostos	no
Edital	 372/2024,	 classificando	 assim	 a	 proposta	 (...)".	 Silvia	Maria	 Pereira	 Fernandes	 -	 Centro	 de	 Educação
Infantil	Tempo	Feliz,	 na	 data	 de	 11	 de	 abril	 de	 2025	 às	 15h36	 (documentos	 n°	 0025166404	 e	 n°	 0025166452),
apresentou	os	documentos	de	habilitação	em	conformidade	com	o	exigido	no	edital.	Quanto	à	proposta	técnica	e	visita
técnica	in	loco,	concluiu	o	Relatório	Técnico	de	Monitoramento	e	Avaliação	(Documento	SEI	nº	25357071)	e	Parecer
Técnico	(Documento	SEI	nº	25357053	),	"(...)	a	Equipe	de	Seleção	Técnica	julga	por	classificar	a	instituição,	pois
atende	 os	 dispostos	 no	Edital	 372/2024,	 classificando	 assim	 a	 proposta	 (...)".	 Sara	Suelem	Centro	de	Educação
Infantil	 Ltda.	 -	 Centro	 de	 Educação	 Infantil	 Novos	 Sonhos,	 na	 data	 de	 de	 23	 de	 abril	 de	 2025	 às	 10h17
(documentos	 n°	 25260656	 e	 n°	 25260751),	 o	 Alvará	 de	 Localização	 e	 Permanência	 apresentado	 como	 prova	 da
inscrição	municipal,	havia	sido	emitido	em	15/01/2025.	Em	atenção	ao	subitem	3.2.4	do	edital,	o	documento	esteve
válido	até	15/04/2025.	Portanto,	estava	vencido	na	data	de	envio	dos	documentos.	Fundamentado	no	subitem	4.1.4	do
edital,	 o	 documento	 que	 também	 comprova	 a	 inscrição	municipal	 (Certidão	 de	 Inscrição	Mobiliária),	 foi	 emitido	 e
juntado	aos	autos	do	presente	processo	(documento	SEI	nº	25260694).	Assim,	restou	atendido	o	subitem	3.2.1,	alínea
"c"	do	edital.	Quanto	à	proposta	 técnica	e	 visita	 técnica	 in	 loco,	 concluiu	o	Relatório	Técnico	de	Monitoramento	e
Avaliação	(Documento	SEI	nº	25357207)	e	Parecer	Técnico	(Documento	SEI	nº	25357184	),	"(...)	a	Equipe	de	Seleção
Técnica	 julga	 por	 classificar	 a	 instituição,	 pois	 atende	 os	 dispostos	 no	 Edital	 372/2024,	 classificando	 assim	 a
proposta	(...)".	Por	atender	as	exigências	dos	subitens	3.2.1,	3.2.2	do	edital	e	3.2.2.2,	de	acordo	com	o	subitem	4.2	do
edital,	 resta	deferido	o	 credenciamento	das	 instituições:	Centro	de	Educação	 Infantil	Tempo	Feliz	Ltda.	 -
para	os	 itens	2,	3	e	4;	Silvia	Maria	Pereira	Fernandes	 -	Centro	de	Educação	Infantil	Tempo	Feliz	 -	para	os
itens	3,	4,	8,	9	e	10	e	Sara	Suelem	Centro	de	Educação	Infantil	Ltda.	-	Centro	de	Educação	Infantil	Novos
Sonhos	-	para	os	itens	2,	3	e	4.	Fica	aberto	o	prazo	de	03	(três)	dias	úteis	para	interposição	de	recursos.	Nada	mais	a
tratar,	foi	lavrada	esta	ata	que	vai	assinada	pela	agente	de	contratação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Priscila	Schwabe	da	Silveira,	Servidor(a)	Público(a),	em
12/05/2025,	às	12:59,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25421525	e	o	código	CRC	1A83475F.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
24.0.148949-0
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PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	25357096

Instituição:	Centro	de	Educação	Infantil	Tempo	Feliz	Ltda

Endereço:	Rua	Jurueba,	189	–	Guanabara

CNPJ:	36.878.466/0001-31

Data	da	Visita:	05/05/2025

Horário:	09h20m

Faixa	etária	que	atende:	B	II,	MI,	MII

Este	parecer	tem	por	objetivo	o	informe	da	análise	da	Visita	Técnica	realizada	no	Centro	de	Educação	Infantil	Tempo
Feliz	 II	 ,	em	cumprimento	ao	disposto	no	 item	3.2.2.2.4	do	Edital	de	Credenciamento	nº	372/2024,	cujo	o	objeto	é	o
Credenciamento	 de	 Instituições	 especializadas,	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o	 atendimento	 de	 crianças,	 na	 Educação
Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Os	registros	da	verificação	e	análise	se	deram	em	consonância	ao	disposto	no	item	3	do	Edital	372/2024,	onde	a	Equipe
de	Seleção	Técnica,	nomeada	pela	Portaria	nº	1110/2024-SED.GAB,	esteve	realizando	vistoria	no	CEI	Tempo	Feliz	II	,
no	dia	05	de	maio	de	2025,	a	qual	passa	a	relatar:

Recebeu-nos	a	Sra.	Thaís	C.F.	Vieira,	proprietária,	que	nos	conduziu	pela	unidade.	Inicialmente	analisamos	o	registro
de	atividades	como	planejamento,	 frequência	dos	alunos	e	histórico	do	trabalho	desenvolvido	no	ano,	encontrando-se
todos	atualizados.	De	acordo	com	a	proprietária,	 o	 trabalho	dos	professores	é	acompanhado	 sistematicamente,	 onde
estes	recebem	suporte	pedagógico	e	orientações	adequadas	para	o	melhor	desenvolvimento	das	crianças.

O	Projeto	Político	Pedagógico	e	o	Regimento	 Interno	estavam	atualizados	e	disponíveis	na	 instituição,	portanto,	com
acesso	para	a	comunidade	escolar.	A	empresa	cumpre	assim	com	os	itens	1.2	e	1.3	do	Relatório	de	Visita	Técnica.

Os	banheiros	estavam	em	regulares	condições	de	higiene	disponíveis	para	incentivo	da	autonomia	das	crianças,	com
quantidade	de	vasos	sanitários	suficientes	para	a	quantidade	de	crianças	atendidas.
A	instituição	possui	parque	para	as	diferentes	idades	com	boas	condições	de	manutenção	e	uso.
As	áreas	externas	estavam	limpas	e	organizadas.
Verificamos	 as	 condições	 das	 salas	 de	 aulas	 e	 notamos	 que	 as	 mesmas	 estavam	 organizadas,	 limpas	 com	 boa
ventilação	e	iluminação,	os	mobiliários	em	boas	condições	de	uso,	materiais	e	brinquedos	pedagógicos	adaptados	para
as	diversas	faixas	etárias	e	ainda,	respeitava-se	a	quantidade	de	alunos	conforme	a	metragem	da	sala.
No	item	8.6	do	Relatório	de	Visita	foi	assinalado	não	se	aplica,	pois	as	crianças	são	atendidas	somente	período	parcial.	
A	alimentação	das	crianças	é	preparada	de	acordo	com	cardápio	elaborado	por	nutricionista.	No	que	diz	respeito	ao
ambiente	da	cozinha,	possui	condições	adequadas	de	limpeza,	equipamentos	e	utensílios.	O	refeitório	possui	mobiliário
adequado	para	as	crianças	e	encontrava-se	limpo	e	organizado.	A	cozinheira	possui	laudo	médico	atualizado	(atestado
de	saúde	ocupacional)	e	cumpriu	ainda	com	os	itens	e	4.1,	4.2	e	4.3	do	Relatório	de	Visita	Técnica.	
Quanto	à	documentação,	foram	apresentados	os	registros	de	limpeza	de	caixa	d'água,	dedetização	dos	últimos	meses,
Alvará	Sanitário	e	de	Localização	em	dia,	bem	como	certificado	de	Vistoria	do	Corpo	de	Bombeiro	dentro	das	validades
cumprindo	assim	as	exigências	dos	itens	6,	7	e	10	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
A	unidade	possui	 acervo	de	 livros	 infantis	e	pedagógicos	bem	como	área	de	 serviço	e	 sala	de	 recepção,	 cumprindo
assim	as	exigências	do	item	12	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Com	relação	à	Proposta	Técnica,	apresentou	conforme	prevê	o	Edital.
Do	relato	da	análise	da	documentação	da	Proposta	Técnica,	entregue	no	ato	do	Credenciamento,	a	Equipe	de	Seleção
Técnica	julgou	que	o	Projeto	Político	Pedagógico	encontra-se	atualizado	e	de	acordo	com	as	constituintes	descritas	no
Artigo	8º	da	Resolução	910/2021/CME,	bem	como	o	Plano	de	Ação	e	o	Regimento	Interno.	
Após	a	vistoria	e	análise	dos	documentos	a	Equipe	de	Seleção	Técnica	julga	por	classificar	a	Instituição,	pois	atende
os	dispostos	no	Edital	372/2024,	classificando	assim	a	proposta	com	o	seguinte	quantitativo	de	vagas:
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Heloisa	Vieira,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:22,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vanessa	Matoso	dos	Santos	Adolfo,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sheila	dos	Santos	da	Rocha,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neide	Aparecida	Novais	Brant,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Suelen	Santos	Junges	Zasatzki,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sandra	Oliveira	de	Cordova,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carolina	Medeiros	Fonseca	Haddad	Baruki,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:39,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Viviane	Santos	de	Miranda,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:44,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Carolina	Godoy	Corradini	Ghedin,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	09:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Taina	Baldicera	Beltrame,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	13:21,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25357096	e	o	código	CRC	5808CEE5.

Rua	Itajaí,	390	-	Bairro	Centro	-	CEP	89201-090	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	25357053

Instituição:	Silvia	Maria	Pereira	Fernandes	–	ME	(Centro	de	Educação	Infantil	Tempo	Feliz)

Endereço:	Rua	Professora	Lúcia	Lopes,	38	–	Guanabara

CNPJ:	17.214.332/0001-71

Data	da	Visita:	05/05/2025

Horário:	10h15m

Faixa	etária	que	atende:	BII,	MI,	MII

	Este	parecer	tem	por	objetivo	o	informe	da	análise	da	Visita	Técnica	realizada	no	Centro	de	Educação	Infantil	Tempo
Feliz,	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 item	 3.2.2.2.4	 do	 Edital	 de	 Credenciamento	 nº	 372/2024,	 cujo	 o	 objeto	 é	 o
Credenciamento	 de	 Instituições	 especializadas	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o	 atendimento	 de	 crianças,	 na	 Educação
Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Os	registros	da	verificação	e	análise	se	deram	em	consonância	ao	disposto	no	item	3	do	Edital	372/2024,	onde	a	Equipe
de	Seleção	Técnica,	nomeada	pela	Portaria	nº	1110/2024-SED.GAB,	esteve	realizando	vistoria	no	CEI	Tempo	Feliz,	no
dia	05	de	maio	de	2025,	a	qual	passa	a	relatar:

Recebeu-nos	a	Sra.	Thaís	C.F.	Vieira	,	proprietária,	que	nos	conduziu	pela	unidade.	Inicialmente	analisamos	o	registro
de	atividades	como	planejamento,	 frequência	dos	alunos	e	histórico	do	trabalho	desenvolvido	no	ano,	encontrando-se
todos	atualizados.	De	acordo	com	a	proprietária,	 o	 trabalho	dos	professores	é	acompanhado	 sistematicamente,	 onde
estes	recebem	suporte	pedagógico	e	orientações	adequadas	para	o	melhor	desenvolvimento	dos	alunos.

O	Projeto	Político	Pedagógico	e	o	Regimento	 Interno	estavam	atualizados	e	disponíveis	na	 instituição,	portanto,	com
acesso	para	a	comunidade	escolar.	A	empresa	cumpre	assim	com	os	itens	1.2	e	1.3	do	Relatório	de	Visita	Técnica.

Os	banheiros	estavam	em	regulares	condições	de	higiene	disponíveis	para	 incentivo	da	autonomia	das	crianças,	com
quantidade	de	vasos	sanitários	suficientes	para	a	quantidade	de	crianças	atendidas.

A	instituição	possui	parque	para	as	diferentes	idades	com	boas	condições	de	manutenção	e	uso.
As	áreas	externas	estavam	limpas	e	organizadas.
Verificamos	 as	 condições	 das	 salas	 de	 aulas	 e	 notamos	 que	 as	 mesmas	 estavam	 organizadas,	 limpas	 com	 boa
ventilação	e	iluminação,	os	mobiliários	em	boas	condições	de	uso,	materiais	e	brinquedos	pedagógicos	adaptados	para
as	diversas	faixas	etárias	e	ainda,	respeitava-se	a	quantidade	de	alunos	conforme	a	metragem	da	sala.
O	espaço	do	sono	das	crianças	é	organizado	nas	salas	e	possui	a	quantidade	suficiente	de	colchonetes	individuais	para
todas	as	crianças.
A	alimentação	das	crianças	é	preparada	de	acordo	com	cardápio	elaborado	por	nutricionista.	No	que	diz	respeito	ao
ambiente	da	cozinha,	possui	condições	adequadas	de	limpeza,	equipamentos	e	utensílios.	O	refeitório	possui	mobiliário
adequado	para	as	crianças	e	encontrava-se	limpo	e	organizado.	A	cozinheira	possui	laudo	médico	atualizado	(atestado
de	 saúde	 ocupacional)	 para	 manipulação	 dos	 alimentos,	 cumprindo	 assim	 os	 itens	 2,	 3	 e	 4	 do	 Relatório	 de	 Visita
Técnica.
Quanto	à	documentação,	foram	apresentados	os	registros	de	limpeza	de	caixa	d'água,	dedetização	dos	últimos	meses,
Alvará	Sanitário	e	de	Localização	em	dia,	bem	como	certificado	de	Vistoria	do	Corpo	de	Bombeiro	dentro	das	validades
cumprindo	assim	as	exigências	dos	itens	6,	7	e	10	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
A	unidade	possui	 acervo	de	 livros	 infantis	e	pedagógicos	bem	como	área	de	 serviço	e	 sala	de	 recepção,	 cumprindo
assim	as	exigências	do	item	12	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Com	relação	à	Proposta	Técnica,	apresentou	conforme	prevê	o	Edital.
Do	relato	da	análise	da	documentação	da	Proposta	Técnica,	entregue	no	ato	do	Credenciamento,	a	Equipe	de	Seleção
Técnica	julgou	que	o	Projeto	Político	Pedagógico	encontra-se	atualizado	e	de	acordo	com	as	constituintes	descritas	no
Artigo	8º	da	Resolução	910/2021/CME,	bem	como	o	Plano	de	Ação	e	o	Regimento	Interno.	
Após	a	vistoria	e	análise	dos	documentos	a	Equipe	de	Seleção	Técnica	julga	por	classificar	a	Instituição,	pois	atende
os	dispostos	no	Edital	372/2024,	classificando	assim	a	proposta	com	o	seguinte	quantitativo	de	vagas:
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Heloisa	Vieira,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:22,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vanessa	Matoso	dos	Santos	Adolfo,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sheila	dos	Santos	da	Rocha,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neide	Aparecida	Novais	Brant,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Suelen	Santos	Junges	Zasatzki,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sandra	Oliveira	de	Cordova,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carolina	Medeiros	Fonseca	Haddad	Baruki,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:39,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Viviane	Santos	de	Miranda,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:44,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Carolina	Godoy	Corradini	Ghedin,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	09:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Taina	Baldicera	Beltrame,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	13:21,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25357053	e	o	código	CRC	BA6C7A8C.

Rua	Itajaí,	390	-	Bairro	Centro	-	CEP	89201-090	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	25357184

Instituição:		Centro	de	Educação	Infantil		Novos	Sonhos

Endereço:	Rua	Laranjal	nº	100	-	Bairro	-	Parque	Guarani

CEP	:	89.209-655

CNPJ:	29.989.750/0001-10

Data	da	Visita:	05/05/2025

Horário:	11h10m

Faixa	etária	que	atende:	BII,	MI,	MII,	1º	Período

	Este	parecer	tem	por	objetivo	o	informe	da	análise	da	Visita	Técnica	realizada	no,	Centro	de	Educação	Infantil	Novos
Sonhos	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 item	3.2.2.2.4	 do	Edital	 de	Credenciamento	 nº	 372/2024,	 cujo	 o	 objeto	 é	 o
Credenciamento	 de	 Instituições	 especializadas	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o	 atendimento	 de	 crianças,	 na	 Educação
Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Os	 registros	 da	 verificação	 e	 análise	 se	 deram	 em	 consonância	 ao	 disposto	 no	 item	 3	 do	 Edital	 372/2024,	 onde	 a
Equipe	de	Seleção	Técnica,	 nomeada	pela	Portaria	nº	1110/2024-SED.GAB,	 esteve	 realizando	 vistoria	no	Centro	de
Educação	Infantil	Novos	Sonhos,	no	dia	05	de	maio	de	2025	,	a	qual	passa	a	relatar:
Recebeu-nos	 a	 Sra.	 Sara	 Suelem	 A.	 da	 Silva,	 diretora,	 que	 nos	 conduziu	 pela	 unidade.	 Inicialmente	 analisamos	 o
registro	 de	 atividades	 como	 planejamento,	 frequência	 dos	 alunos	 e	 histórico	 do	 trabalho	 desenvolvido	 no	 ano,
encontrando-se	 todos	 atualizados.	 De	 acordo	 com	 a	 diretora,	 o	 trabalho	 dos	 professores	 é	 acompanhado
sistematicamente,	onde	estes	recebem	suporte	pedagógico	e	orientações	adequadas	para	o	melhor	desenvolvimento
dos	alunos.
O	Projeto	Político	Pedagógico	e	o	Regimento	Interno	estavam	atualizados	e	disponíveis	na	instituição,	portanto,	com
acesso	para	a	comunidade	escolar.	A	empresa	cumpre	assim	com	os	itens	1.2	e	1.3	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Os	banheiros	estavam	em	regulares	condições	de	higiene	disponíveis	para	incentivo	da	autonomia,	com	quantidade	de
vasos	sanitários	suficientes	para	a	quantidade	de	crianças	atendidas.
A	instituição	possuí	parque	para	as	diferentes	idades,	em	boas	condições	de	manutenção	e	uso.
As	áreas	externas	estavam	limpas	e	organizadas.
Verificamos	 as	 condições	 das	 salas	 de	 aulas	 e	 notamos	 que	 as	 mesmas	 estavam	 organizadas,	 limpas	 com	 boa
ventilação	e	iluminação,	os	mobiliários	em	boas	condições	de	uso,	materiais	e	brinquedos	pedagógicos	adaptados	para
as	diversas	faixas	etárias	e	ainda,	respeitava-se	a	quantidade	de	alunos	conforme	a	metragem	da	sala.
Os	colchonetes	foram	assinalados	como	não	se	aplica	pois	para	atender	a	esta	proposta	técnica,		não	será	utilizado	os
colchonetes,	as	crianças	serão	atendidas	no	período	parcial.
A	alimentação	das	crianças	é	preparada	de	acordo	com	cardápio	elaborado	por	nutricionista.	No	que	diz	respeito	ao
ambiente	da	cozinha,	possui	condições	adequadas	de	limpeza,	equipamentos	e	utensílios.	O	refeitório	possui	mobiliário
adequado	 para	 as	 crianças	 e	 encontrava-se	 limpo	 e	 organizado.	 A(o)	 cozinheira(o),	 possui	 laudo	médico	 atualizado
(atestado	de	saúde	ocupacional)	e	cumpriu	ainda	com	os	itens	2,	3	e	4	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Quanto	à	documentação,	foram	apresentados	os	registros	de	limpeza	de	caixa	d'água,	dedetização	dos	últimos	meses,
Alvará	 Sanitário	 e	 de	 Localização	 em	 dia,	 bem	 como	 certificado	 de	 Vistoria	 do	 Corpo	 de	 Bombeiro	 dentro	 das
validades,	cumprindo	assim	as	exigências	dos	itens	6,	7	e	10	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
A	unidade	possui	 acervo	de	 livros	 infantis	e	pedagógicos	bem	como	área	de	 serviço	e	 sala	de	 recepção,	 cumprindo
assim	as	exigências	do	item	12	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Com	relação	à	Proposta	Técnica	apresentada,	fez-se	necessário	refazê-la,	com	anuência	da	diretora.
Do	relato	da	análise	da	documentação	da	Proposta	Técnica,	entregue	no	ato	do	Credenciamento,	a	Equipe	de	Seleção
Técnica	solicitou	a	empresa	a	correção	encaminhada	pelo	ofício	SEI	n°	25389225	que	 foi	devidamente	atualizada	e
encontra-se	de	acordo	com	as	constituintes	descritas	no	Artigo	8º	da	Resolução	910/2021/CME,	bem	como	o	Plano	de
Ação	e	o	Regimento	Interno.
Após	a	vistoria	e	análise	dos	documentos	a	Equipe	de	Seleção	Técnica	julga	por	classificar	a	Instituição,	pois	atende
os	dispostos	no	Edital	372/2024,	classificando	assim	a	proposta	com	o	seguinte	quantitativo	de	vagas:
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Heloisa	Vieira,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:22,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vanessa	Matoso	dos	Santos	Adolfo,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sheila	dos	Santos	da	Rocha,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neide	Aparecida	Novais	Brant,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Suelen	Santos	Junges	Zasatzki,	Servidor(a)	Público(a),
em	09/05/2025,	às	08:24,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sandra	Oliveira	de	Cordova,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carolina	Medeiros	Fonseca	Haddad	Baruki,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	08:39,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.
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52 52
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Técnica
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60 60
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Viviane	Santos	de	Miranda,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	08:44,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Carolina	Godoy	Corradini	Ghedin,	Servidor(a)
Público(a),	em	09/05/2025,	às	09:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,
Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Taina	Baldicera	Beltrame,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/05/2025,	às	13:21,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25357184	e	o	código	CRC	FFFF0679.
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